
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-SESMA 

 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, com sede na Av. Governador 
José Malcher, 2821 (entre Av. Almirante Barroso e Av. José Bonifácio), bairro: São Brás, CEP: 
66.090-100, Belém/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.917.818/0001-12, neste ato 

representado por seu representante legal, Sr. PEDRO RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, 
casado, economista, portador do RG nº 2377948 SEGUP/PA, e inscrito no CPF nº 
184.227.302-78, residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 
80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 047/2021-SESMA, do processo nº 14347/2020, homologado pela 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 12/12/2022, registrou-se o preço 
oferecido pela empresa NOVA MEDICA COMERCIO E SERVÇOS DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 19.769.575/0001-00, com sede na travessa WE12, n° 1.000, 
CEP: 66.670-260, BELÉM/PA, telefone: (91) 3347-8469, 3085-2757  e-mail: 
licitacoes@novamedicaltda.com.br / andre.santos@novamedicaltda.com.br / 
contratos@novamedica.com.br representado pelo Sr. ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA SANTOS, 
RG: 003072192-SSPDS/RN, CPF nº 804.894.352-20, cuja proposta foi classificada em 1° lugar 
no certame supracitado para o(s) item(ns) 25, 31 e 35. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
CATEGORIA INTRAVENOSO”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR CATEGORIA INTRAVENOSO”, 
objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 
material técnico ofertado, quando possível, 
prospectos em Português, e ainda informação 
de: Marca; Fabricante; País de Procedência; nº 
do Registro na ANVISA ou isenção, e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

(R$) 

11 

CATETER P/ PUNÇÃO VENOSA CENTRAL, 
AGULHA EM AÇO INOX SILICONIZADA, 
ADULTO, 16G, NA COR AMARELA, estéril 
constituído de cânula de Poliuretano ou Vialon 
radiopaco, inerte e flexível, com bisel trifacetado 

acoplado a canhão com câmara aérea 
transparente, protetor plástico resistente à 
manipulação no ato da inserção, agulha em pvc 
atóxico com 30.4 ou 30.5cm, O material deverá vir 
embalado individualmente em papel grau cirúrgico 
com lote, com data de fabricação e validade 
impressos na embalagem. Registro no MS. 

UNID.   10.120 R$ 34,80 
R$ 

352.176,00 

VALOR TOTAL R$ 352.176,00 

Valor por extenso: Trezentos e cinquenta e dois mil cento e setenta e seis reais.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os 
casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 



 
d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 70/2022 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 

 
 

Belém/PA, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 

PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
NOVA MEDICA COMERCIO E SERVÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA SANTOS 

NOVA MEDICA 
COMERCIO E SERVICOS 
DE PRODUTOS 
HOSPI:1976957500010
0

Assinado de forma digital por 
NOVA MEDICA COMERCIO E 
SERVICOS DE PRODUTOS 
HOSPI:19769575000100 
Dados: 2023.02.28 18:41:19 -03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:184227
30278

Assinado de forma digital 
por PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2023.03.03 
13:24:04 -03'00'



 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023-SESMA 

 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE 

BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, por seu 

representante legal, Sr. PEDRO RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, 

economista, portador do RG nº 2377948 SEGUP/PA, e inscrito no CPF nº 

184.227.302-78, residente e domiciliado nesta capital nos termos da Lei Federal 

nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal 

nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 

75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 

das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 070/2022-SESMA, 

do processo nº 8048/2022, homologado pela MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 12/12/2022, registrou-se o 

preço oferecido pela empresa SAMTRONIC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 

nº 58.426.628/0001-33, com sede na Rua da Esperança nº 162, CEP: 04763-040, 

Bairro: Socorro/SP telefone:(11) 2244-7750, e-mail: contato.sp@samtronic.com.br 

representado pelo Sr (a). EDGAR FÉLIX MULLER, RNE W645813-J SE/DPMAF/SP, 

CPF nº 038.306.258-63 cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame 

supracitado para os itens 01, 03, 05 e 07. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
CATEGORIA INTRAVENOSO”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR CATEGORIA INTRAVENOSO”, 
objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do material 
técnico ofertado, quando possível, prospectos em 
Português, e ainda informação de: Marca; Fabricante; 
País de Procedência; nº do Registro na ANVISA ou 
isenção, e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

(R$) 

1 

Equipo para bomba de infusão FOTOSSENSSÍVEL, 
para soluções parenterais, macrogotas, compatível com a 
bomba de infusão Samtronic ST 1000 SET. O material 
deverá vir embalado em papel grau cirúrgico com 
NÚMERO DO REGISTRO ANVISA, lote, data de 
fabricação e a data de validade, impresso na embalagem. 
Estéril. 

UNID. 12.150 R$ 24,20 
R$ 

294.030,00 

3 

Equipo para bomba de infusão FOTOSSENSSÍVEL, 
para soluções parenterais, macrogotas, compatível com a 
bomba de infusão Samtronic ST 1000. O material deverá 
vir embalado em papel grau cirúrgico com NÚMERO DO 
REGISTRO ANVISA, lote, data de fabricação e a data de 
validade, impresso na embalagem. Estéril. 

UNID.  11.400 R$ 19,90 
R$ 

226.860,00 

5 

Equipo para bomba de infusão TRANSPARENTE para 
soluções parenterais, macrogotas, compatível com a 
bomba de infusão Samtronic ST 1000 SET. O material 
deverá vir embalado em papel grau cirúrgico com 
NÚMERO DO REGISTRO ANVISA, lote, data de 
fabricação e a data de validade, impresso na embalagem. 
Estéril. 

UNID.  12.300 R$ 25,60 
R$ 

314.880,00 

7 

Equipo para bomba de infusão TRANSPARENTE para 
soluções parenterais, macrogotas, compatível com a 
bomba de infusão Samtronic ST 1000. O material deverá 
vir embalado em papel grau cirúrgico com NÚMERO DO 
REGISTRO ANVISA, lote, data de fabricação e a data de 
validade, impresso na embalagem. Estéril. 

UNID.  12.150 R$ 26,00 
R$ 

315.900,00 

VALOR TOTAL R$ 1.151.670,00 

Valor por extenso: Um milhão cento e cinquenta e um mil seiscentos e setenta reais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os 
casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 



 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
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b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 70/2022 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 

Belém/PA, 23 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 

PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
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Assinado de forma digital por 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367/2022-SESMA 

 

Aos 1 (doze) dias do mês de dezembro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382- 34, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 
8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, 
nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
070/2022-SESMA, do processo nº 8048/2022, homologado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 12/12/2022, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 05.003.408/0001-30, com sede na Rodovia BR 316 KM 
06, Alameda Leopoldo Teixeira, Bairro: Levilandia, CEP: 67.030-025, Ananindeua/PA, 
telefone: (91) 3255-5616 / 3255-1279, e-mail: licitacoes@cristalfarma.com.br, 
representado pelo Sr. WALDIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA BRITO JÚNIOR, RG nº 
3010790 SSP/PA, CPF nº 228.410.162-34, cuja proposta foi classificada em 1° lugar 
no certame supracitado para o item 18. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
CATEGORIA INTRAVENOSO”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR CATEGORIA INTRAVENOSO”, 
objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

 

 

mailto:licitacoes@cristalfarma.com.br


 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 
material técnico ofertado, quando possível, 
prospectos em Português, e ainda informação 
de: Marca; Fabricante; País de Procedência; nº 
do Registro na ANVISA ou isenção, e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

(R$) 

18 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, 
INOX, 25 G X 3 1/2", PONTA DE LÁPIS, 
ISENTO DE CORTE, C/ MANDRIL, 
CONECTOR LUER LOCK, CÔNICO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. Deverá vir 
embalado individualmente em blister rígido, 
papel grau cirúrgico com lote e data de 
fabricação impressos na embalagem. 
Registro no MS. 

UNID.  6.084 R$ 20,00 
R$ 

121.680,00 

VALOR TOTAL R$ 121.680,00 

Valor por extenso: Cento e vinte e um mil seiscentos e oitenta reais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os 
casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 



 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 70/2022 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 

Belém/PA, 12 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 

MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 

CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA  

WALDIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA BRITO JÚNIOR 

CRISTALFARMA 
COMERCIO 
REPRESENTACAO 
IMPORTACAO 
E :05003408000130

Assinado de forma digital por 
CRISTALFARMA COMERCIO 
REPRESENTACAO 
IMPORTACAO 
E :05003408000130 
Dados: 2022.12.12 11:21:56 
-03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:05012538234

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2022.12.15 13:28:31 
-03'00'



 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 368/2022-SESMA 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE BELÉM, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA,  por seu 
representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 
médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382-34, 
residente e domiciliado nesta capital, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, 
Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, 
Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 
80.456/14,  aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 070/2022-SESMA, do processo nº 
8048/2022, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 
12/12/2022, registrou-se o preço oferecido pela empresa BIOFAR HOSPITALAR 
EIRELI, CNPJ: 19.056.683/0001-27, com sede na Rua da Providência, Alameda 
Esmeralda, 5B, bairro: Coqueiro, CEP: 67.015-260, Ananindeua/PA, telefone (91) 
3353-1360 / (91) 99393-9352, e-mail: marcia@biofarhospitalar.com.br / 
biofar@biofarhospitalar.com.br, representada pela Sr. CARLOS WAGNER FECURI 
JUNIOR, RG Nº 3693035, CPF Nº 654.605.452-34, cuja proposta foi classificada em 
1° lugar no certame supracitado para o item 16. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
CATEGORIA INTRAVENOSO”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR CATEGORIA INTRAVENOSO”, 
objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

 

 

mailto:marcia@biofarhospitalar.com.br
mailto:biofar@biofarhospitalar.com.br


 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 
material técnico ofertado, quando possível, 
prospectos em Português, e ainda informação 
de: Marca; Fabricante; País de Procedência; nº 
do Registro na ANVISA ou isenção, e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

(R$) 

16 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, AÇO 
INOXIDÁVEL, 25 G X 3 1/2", PONTA QUINCKE, 
C/ MANDRIL, CONECTOR LUER LOCK, CÔNICO 
E TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 

Deverá vir embalado individualmente em blister 
rígido, papel grau cirúrgico com lote e data de 
fabricação impressos na embalagem. Registro no 
MS. 

UNID. 7.500 R$ 4,00 
R$ 

30.000,00 

VALOR TOTAL R$ 30.000,00 

Valor por extenso: Trinta mil reais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os 
casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 



 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 70/2022 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 

Belém/PA, 12 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 

MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 

BIOFAR HOSPITALAR EIRELI  
CARLOS WAGNER FECURI JUNIOR 

BIOFAR 
HOSPITALAR 
LTDA:19056683000
127

Assinado de forma digital 
por BIOFAR HOSPITALAR 
LTDA:19056683000127 
Dados: 2022.12.14 
09:59:28 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:05012538234

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2022.12.15 13:29:42 -03'00'



 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 370/2022-SESMA 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE 

BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, por seu 

representante legal, Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 

médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382-34, 

residente e domiciliado nesta capital nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos 

Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos 

Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, 

aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 070/2022-SESMA, do processo nº 

8048/2022, homologado pela MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 12/12/2022, registrou-se o 

preço oferecido pela empresa CRUZEL COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 

19.877.178/0001-43, com sede na Rua Mariano Félix nº 256, Casa Verde-São Paulo - 

CEP: 02515-030, telefone: (11) 2768-4688 / 2305-0993, e-mail: 

cruzel@cruzel.com.br, representado pelo Sr (a). ANDRÉ PEREIRA DA CRUZ, RG 

nº 50941168-X, CPF nº 00461020351 cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 

certame supracitado para o(s) item(ns) 20, 21 e 22. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
CATEGORIA INTRAVENOSO”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 



 
 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR CATEGORIA INTRAVENOSO”, 
objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 
material técnico ofertado, quando possível, 
prospectos em Português, e ainda informação 
de: Marca; Fabricante; País de Procedência; nº 
do Registro na ANVISA ou isenção, e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

(R$) 

20 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, 
AÇO INOXIDÁVEL, 26 G X 3 1/2", PONTA 
QUINCKE, C/ MANDRIL, CONECTOR LUER 
LOCK, CÔNICO E TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. Deverá vir 
embalado individualmente em blister rígido, 
papel grau cirúrgico com lote e data de 
fabricação impressos na embalagem. 
Registro no MS. 

UNID. 

 

 

 

3.225 

 

 

 

R$ 5,24 

 

 

 

R$ 
16.899,00 

21 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, 
AÇO INOXIDÁVEL, 27 G X 3 1/2", PONTA 
QUINCKE, C/ MANDRIL, CONECTOR LUER 
LOCK, CÔNICO E TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. Deverá vir 
embalado individualmente em blister rígido, 
papel grau cirúrgico com lote e data de 
fabricação impressos na embalagem. 
Registro no MS. 

UNID.  11.786 R$ 5,24 
R$ 

61.758,64 

22 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, 
AÇO INOXIDÁVEL, 27 G X 3 1/2", PONTA 
QUINCKE, C/ MANDRIL, CONECTOR LUER 
LOCK, CÔNICO E TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. Deverá vir 
embalado individualmente em blister rígido, 
papel grau cirúrgico com lote e data de 
fabricação impressos na embalagem. 
Registro no MS. 

UNID. 

 

 

 

2.764 

 

 

 

R$ 5,24 

 

 

 

R$ 
14.483,36 

VALOR TOTAL R$ 93.141,00 

Valor por extenso: Noventa e três mil cento e quarenta e um reais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os 
casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 
 



 
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 70/2022 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 



 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 

 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 

 
 

Belém/PA, 12 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 

MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 

CRUZEL COMERCIAL LTDA  
ANDRÉ PEREIRA DA CRUZ 

ANDRE PEREIRA DA 
CRUZ:00461020351

Assinado de forma digital por ANDRE 
PEREIRA DA CRUZ:00461020351 
Dados: 2022.12.13 15:05:12 -03'00'

MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:05012538234

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
Dados: 2022.12.13 18:26:13 
-03'00'



 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2022-SESMA 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE 
BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada 
na Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA,  por seu representante legal Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, 
brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 
050125382-34, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal nº 
10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal 
nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14,  aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 070/2022 - SESMA, do processo nº 8048/2022, homologado 
pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 12/12/2022, registrou-se o 
preço oferecido pela empresa M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 28.387.424/0001-70, localizada na 
Rua 09, Quadra 55ª lote 09, Vila Brasília CEP: 74911-080, Goiânia-GO telefone: (62) 
3981-1300, e-mail: licitacao02@mmedicamentos.com.br, representado pelo Sr. 
RUBENS BATISTA MENDANHA, RG. nº 89497361 , CPF nº 068277449-90, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 15, 17, 19, 
23 e 24. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
CATEGORIA INTRAVENOSO”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR CATEGORIA INTRAVENOSO”, 
objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 



 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do material 
técnico ofertado, quando possível, prospectos em 
Português, e ainda informação de: Marca; Fabricante; 
País de Procedência; nº do Registro na ANVISA ou 
isenção, e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

(R$) 

15 

AGULHA PARA RAQUIANESTESIA 22G X 3½, 
MATERIAL ESTÉRIL, DESCARTÁVEL PONTA 
QUINCKE, C/ MANDRIL, CONECTOR LUER LOCK, 
CÔNICO E TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL. Deverá vir embalado individualmente em blister 
rígido, papel grau cirúrgico com lote e data de fabricação 
impressos na embalagem. Registro no MS. 

UNID.   3.300 R$ 4,31 R$ 14.223,00 

17 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, AÇO 
INOXIDÁVEL, 25 G X 3 1/2", PONTA QUINCKE, C/ 
MANDRIL, CONECTOR LUER LOCK, CÔNICO E 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. Deverá 
vir embalado individualmente em blister rígido, papel grau 
cirúrgico com lote e data de fabricação impressos na 
embalagem. Registro no MS. 

UNID.  2.500 R$ 4,88 R$ 12.200,00 

19 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, INOX, 25 G X 
3 1/2", PONTA DE LÁPIS, ISENTO DE CORTE, C/ 
MANDRIL, CONECTOR LUER LOCK, CÔNICO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. Deverá vir embalado 
individualmente em blister rígido, papel grau cirúrgico com 
lote e data de fabricação impressos na embalagem. 
Registro no MS. 

UNID.  1.716 R$ 29,90 R$ 51.308,40 

23 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ PERIDURAL, 16 G X 3 1/2", 
aço inoxidável, centimetrada, ponta tuohy, c/ cateter nylon 
c/mola interna, c/ orifício lateral, conector c/ tampa 
articulada, conector c/ visor transparente, conjunto p/ 
anestesia contínua, descartável. A embalagem deverá 
conter nome e marca do produto, fornecedor e endereço, 
lote, data de fabricação e validade e Registro no 
MS/ANVISA. 

UNID. 600 R$ 26,00 R$ 15.600,00 

24 

Injetor de Esclerose (Agulha de Injeção Endoscópica 
Descartável). Agulha 2,3 mm x 230 cn – 23G (5 Argus). 
Diâmetro 2,3mm, comprimento útil – 2300 mm, diâmetro 
da agulha 23G. A embalagem deverá conter nome e 
marca do produto, fornecedor e endereço, lote, data de 
fabricação e validade e Registro no MS/ANVISA. 

UNID.  300 R$ 129,80 R$ 38.940,00 

VALOR TOTAL R$ 132.271,40 

Valor por extenso: Cento e trinta e dois mil duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os 
casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 



 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 70/2022 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 

Belém/PA, 12 de dezembro de 2022. 
 
 

_______________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 

MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 

 
 
 
 
 
 

________________________________ 

M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
RUBENS BATISTA MENDANHA 

RUBENS BATISTA 
MENDANHA:0682774
4990

Assinado de forma digital por 
RUBENS BATISTA 
MENDANHA:06827744990 
Dados: 2023.03.07 15:49:17 -03'00'



 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2022-SESMA 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE 

BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, por seu 

representante legal, Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 

médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382-34, 

residente e domiciliado nesta capital nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos 

Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos 

Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, 

aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 070/2022-SESMA, do processo nº 

8048/2022, homologado pela MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 12/12/2022, registrou-se o 

preço oferecido pela empresa AMAZON MEDICAL CARE EIRELI, CNPJ nº 

29.187.032/0001-20, com sede na CJ. SATELITE, TRAVESSA WE-12, SALA 1 

GALPAO A - COQUEIRO - CEP: 66.670-260 - BELEM-PA  telefone:(91) 98251-4415, 

e-mail: licitacao@amazonmedical.net.br, representado pelo Sr (a).Regia Maria de 

A. Santos, RG nº 2044644 2ª VIA PC/PA, CPF nº 315.948.404-15 cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para o(s) item(ns) 12, 13 e 14. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
CATEGORIA INTRAVENOSO”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

mailto:LICITACAO@AMAZONMEDICAL.NET.BR


 
 

3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR CATEGORIA INTRAVENOSO”, 
objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do 
material técnico ofertado, quando possível, 
prospectos em Português, e ainda informação 
de: Marca; Fabricante; País de Procedência; nº 
do Registro na ANVISA ou isenção, e 
Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

(R$) 

12 

CATETER P/ PUNÇÃO VENOSA CENTRAL, 
AGULHA EM AÇO INOX SILICONIZADA, 
ADULTO, 16G, NA COR AMARELA, estéril 
constituído de cânula de Poliuretano ou 
Vialon radiopaco, inerte e flexível, com bisel 
trifacetado acoplado a canhão com câmara 
aérea transparente, protetor plástico resistente 
à manipulação no ato da inserção, agulha em 
pvc atóxico com 30.4 ou 30.5cm, O material 
deverá vir embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico com lote, com data de 
fabricação e validade impressos na 
embalagem. Registro no MS. 

UNID. 

 

 

 

880 

 

 

 

R$ 56,00 

 

 

 

R$ 
49.280,00 

13 

CATETER P/ PUNÇÃO VENOSA CENTRAL, 
AGULHA EM AÇO INOX SILICONIZADA, 
INFANTIL, 19G, NA COR VERDE, estéril 
constituído de cânula de Poliuretano ou 
Vialon radiopaco, inerte e flexível, com bisel 
trifacetado acoplado a canhão com câmara 
aérea transparente, protetor plástico resistente 
à manipulação no ato da inserção, agulha em 
pvc atóxico com 30.4 ou 30.5cm, O material 
deverá vir embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico com lote, com data de 
fabricação e validade impressos na 
embalagem. Registro no MS. 

UNID. 

 

 

 

1.425 

 

 

 

R$ 41,00 

 

 

 

R$ 
58.425,00 

14 

CATETER P/ PUNÇÃO VENOSA CENTRAL, 
AGULHA EM AÇO INOX SILICONIZADA, 
INFANTIL, 19G, NA COR VERDE, estéril 
constituído de cânula de Poliuretano ou 
Vialon radiopaco, inerte e flexível, com bisel 
trifacetado acoplado a canhão com câmara 
aérea transparente, protetor plástico resistente 
à manipulação no ato da inserção, agulha em 
pvc atóxico com 30.4 ou 30.5cm, O material 
deverá vir embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico com lote, com data de 
fabricação e validade impressos na 
embalagem. Registro no MS. 

UNID. 

 

 

 

475 

 

 

 

R$ 41,00 

 

 

 

R$ 
19.475,00 

VALOR TOTAL R$ 127.180,00 



 
Valor por extenso: Cento e vinte e sete mil cento e oitenta reais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os 
casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 



 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 70/2022 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 

 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 

 
 

Belém/PA, 12 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 

MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 

AMAZON MEDICAL CARE EIRELI  
REGIA MARIA DE A. SANTOS 
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Assinado de forma digital por 
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MAURICIO CEZAR 
SOARES 
BEZERRA:05012538234

Assinado de forma digital por 
MAURICIO CEZAR SOARES 
BEZERRA:05012538234 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2022-SESMA 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE 

BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, por seu 

representante legal, Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, 

médico, portador do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382-34, 

residente e domiciliado nesta capital nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos 

Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos 

Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, 

aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 070/2022-SESMA, do processo nº 

8048/2022, homologado pela MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, em 12/12/2022, registrou-se o 

preço oferecido pela empresa LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A, CNPJ nº 

31.673.254/0010-95, com sede na Estrada Guaxindiba nº 1990, Lote 39 E, Bairro: 

Guaxindiba, Cidade de São Gonçalo/RJ - CEP: 24.722-030, telefone:(21) 2602-3223, 

e-mail: isaias.santos@bbraun.com representado pelo Sr (a). REGINA SANTOS 

AMMIRATTI, RG nº 32363166-6 SSP/SP, CPF nº 330200468-07  cuja proposta foi 

classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item 09. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para 
o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR 
CATEGORIA INTRAVENOSO”, objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório em epígrafe. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 

2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 
utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou não 
na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

mailto:isaias.santos@bbraun.com


 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o compromisso da 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR CATEGORIA INTRAVENOSO”, 
objetivando abastecer os estabelecimentos de Saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO CLARA E DETALHADA do material 
técnico ofertado, quando possível, prospectos em 
Português, e ainda informação de: Marca; Fabricante; 
País de Procedência; nº do Registro na ANVISA ou 
isenção, e Garantia/Validade. 

UNID. QUANT. 

VALOR  

UNITÁRIO  

(R$) 

VALOR  

TOTAL  

(R$) 

9 

 
EQUIPO NÃO FOTOSSENSÍVEL para infusão parenteral 
em bombas de infusão, isento de látex. Ponta perfurante 
padrão ISO; entrada de ar com tampa reversível e filtro 
bacteriológico 0,22 micra; câmara gotejadora flexível (20 
gotas/1ml) com filtro de partículas de 15 micra; tubo em 
VC transparente (DEHP Free) com 2,80m de 
comprimento; pinça rolete; pinça corta-fluxo para bloqueio 
automático de fluxo livre de retirada do equipo do 
equipamento; seguimento de silicone para bombeamento 
(9,5cm); injetor lateral convencional com membrana 
autocicatrizante; conector LuerLock reversível com filtro 
hidrófobo para eliminação do ar durante a realização do 
preenchimento. Volume de preenchimento aproximado: 
26ml. Esterelizado em óxido de etileno. Embalagens 
individuais. Certificado conforme RDC n°4/2011 e portaria 
INMETRO 502 de 29 de dezembro de 2011. Equipo 
compatível com a bomba de infusão INFUSOMAT PLUS 
SET AIR IL 441702PL - B.BRAUN. Registro no MS. 

UNID. 8.300 R$ 46,83 
R$ 

388.689,00 

VALOR TOTAL R$ 388.689,00 

Valor por extenso: Trezentos e oitenta e oito mil seiscentos e oitenta e nove reais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

 

4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Materiais Técnicos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os 
casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 
 

4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB convocar o fornecedor 

registrado para negociar o novo valor. 

 



 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

c) não receber Nota de Empenho; 

d) houver razões de interesse público. 

Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 

Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro 

de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal de 
Belém: www.belem.pa.gov.br 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 

9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 

a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da contratação 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 
Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 

9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de licitação e 
na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 
cabíveis à espécie. 
 

http://www.belem.pa.gov.br/


 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6°, 
inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATADA 
deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n° 11.536/2014-
TCM. 
 

11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 70/2022 e a proposta da empresa. 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 
pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal 
nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus 
Anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 
Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de Preços, 
é assinada eletronicamente pelos representantes legais da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal, que vai 
assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou 
emendas. 

 

 
 

Belém/PA, 12 de dezembro de 2022. 
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